
ESTADO DA PARAÍBA
GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTADAS

\j3
PROJETO DE LEI N« DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

Autoriza o Executivo Municipal a Abertura
de Crédito suplementar Especial no
Presente Orçamento de 2021, para ocorrer
as Dotações Orçamentarias proveniente do
excesso de Arrecadação, e dá outras
providências.

atrih„irfi=«. QUE O PODER LEGISLATIVO no USO de suasatribuições legais Aprova este projeto de Lei.

..rt, c ''V E>íecutivo Municipal fica Autorizado a abrir
arfiao 43^nrkíf conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei 4320/63,

\  presente LOA - 2021. visando suplementar as Dotações
írr^rTír presente exercício, considerando-se a tendências positiva daarrecadaçao prevista com a realizada do Município de Montadas.

RO 4RR QQ /Q Aberto um Crédito Especial no valor de R$
centa^s? £^nrnn"r ® ̂ essenta e seis reais e noventa e novecentavos), incorpora-se ao orçamento financeiro de 2021, conforme abaixo:

CODIGO DESCRIÇÃO
Valor em

R$
02.070 SECRETARIA DE INFRAESTTUTURA

15 URBANISMO

451 INFRAESTRÜTURA URBANA

1007 IMPLEMETAR A INFRAESTRUTüRA

1029 PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO DE VIAS URBANAS

449051-1001 Obras e Instalações
47.466,99

02.100 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20 AGRICULTURA




